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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 0í4/2020

O HOSPITAL OPHIR LOYOLA, com personalidade jurídica de Direito Público, sito na Av Mâgalhães

Barala, no 992, São Braz, nestâ cidade, inscíito no CNPJ/MF sob o no 08.109.44410001-71. neste ato

represenlado por seu Direlor Geral, JosÉ RoBERTo LoBATO DE SOUZA, brasilearo, solleiro, Médico,

portador do CPF no 373.954.752-91 e RG n" 1660919 - SSP/PA, Íesidente e domiciliado nesta cidade,

nomeado pelo Decreto Governâmental publicado no DOE no 33.774 de 07 de janeiro de 2019,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão. nâ FoÍma Eletrônica no 018/2020, para

REGISTRO DE PREçOS no 1412O2O, publicada no DOE no 34.'16í de 3010312020, Processo

Administrativo n.o 20191178.021, RESOLVE registrar os preços da empresa ROSS MEDICAL LTDA,

com sede na Rua Corônel Mdal, n" 1 .792, galpões 103 e 105, Mariano Procópio - Juiz de Fora/MG, CEP:

3ô.080-080, Fone: (32) 3225-1007, e-mail: fernanda@rossmedical com.br, inscrila no CNPJ sob o no

08.747.635/000í -69, neste alo representado pelâ procuradora, FERNANDA APARECIDA VIEIRA SILVA,

brasileira, conladora, possuidora da Cl no 10.571.779 SSP/MG e do CPF/MF n" 038.693.'169-41,

residente e domiciliâdo na cidade Juiz de Fora/MG, indicada e qualificâdâ nesta ATAS. De acordo com a

classiÍicâção por ela alcançada e na quantidade(s) cotada(s), atendendo as condicões previslas no edital,

sujeitando-se as partes às normas constantes nâ Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suâs

alterações, na Lei Estadual no ô.474, de 0ô de âgosto de 2002, no Decreto no 1.887, de 07 de novembÍo

de 2017, e em cônÍormidâdê com as disposiÇões â seguir:

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1 - O preço registrado, as especificaçôes do objeto, a quantidade, Íornecedor(es) e as demais condiçôes

oÍerladas na(s) propostâ(s) são as que seguem:

QTDE VALOR TOTAL

Assessoria dê Contratos
v Magâlháes Bâralâ nô 992 - BâiÍÍo: São Braz - Bêtém-pá - CEp:66060-281, Fone,/Fax (gt)32656605

E-mail: conlratoshotcDomãit.com / ascont@oohiÍtovota pa oov br

DÂLrTlN E@kcharn Docom6nt6 O€itâs ê Seryrços Ll.h Eppceííica 6m tCVOâ2020 quê o.,ocumenro de hash (SHA 256)
h a l clbcdoâ1á67b966dd4791i1 139bc9€26a55i6da6ca92d8125365d 1 6.9366 io, vâtdâdo em l cvos/2020 o€:s2 os âría!ês dâ transaÇàô brekcha n
0x31bbae794bãe73bêedoê41 I dbdlbdd 15ê16361Mr45c2c4e7b7t8299&43a3 ê podê ser ventedo em hhps i/wM dâlr n com.Fireche.k (NrD 9305)

tÍÊM cÔDlco ESPECIFICAÇÀO UND VALOR
UNITÀRIO
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BOLSA COLETORA OESCARTÁVEL "SISTEIVIA
FECI]ADO" PARA ARIVIAZENAGEIVI E DESCARTE
OE GRANDES VO.UMES DE SECREÇÃO (ATE 2
LITROS), NO TATVANHO 1 1 ,00 X 21,00 X 14.50
Cl\I, CONFECCIONADA EM POLIET]LENO, SEM
SISTEMA ANTI.TRANSBORDAI\4ENTO, PARA
UTILIZAÇÃO EM DISPOS T]VO QUE PERMITA A
FORMAÇAO DE C RCU TO INTEGRADO DE 4
(OUATRO) SOLSAS, ACOMPANHADA OE
EXTENSÃO ESTERI- EV DVC DESCARTAVE. DE
3 M COM CLAIUP E SACO DE LIXO ]NFECTANTE
VERVIELHO PARA A SEGREGAÇÃO E
TRANSPÔRTE OA BOLSA, CONFORME TEM

'180810-9 UND 2 160 RS 74.00 RS159 840 00

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

í.í - A presente Ata tem por objeto o registro de preços parâ a eventual Fornecimento de MATERIAL
TECNICO HOSPITALAR, especificado(s) no(s) ilem(ns) do Termo de ReÍerência. anexo do edital de

Pregão no 01812020, que é parte integrante dêsta Ata, assim como a proposta vencedora.

independenlemenle de lÍanscriçáo
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#,*ft l,t+LcovERNo Do ESTADo Do pARÁ
SEcRETARtA DE EsrADo DE sAúDE püBLtcA

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

5,4 1 RDC 306 DA ANVISA.
SISTEMA DE ASPIRAçÃo PRÊ
FAB: ROSS MEDICAL
REG. ANVISA: 80400320012

CLAUSULA TERCEIRA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.í - A ata de registro de prêços, duranle sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administraÇão pública que não lenha participado do cerlame licitatório, mediante anuência do

órgão gerenciador, desde que devidamente jusliÍicada a vântagem e respeitadas, no que couber, âs

condições e âs regrâs estabelecidas na Lei n" 8.6ôô, de 1993 e no Decreto Esladual n.'1887120'17.

3.í.í - A manifestaÇão do óÍgão gerenciador de que trata o subitem anterioÍ, salvo para adesôes feitas

por órgãos ou entidades de outras esÍeras Íedeíativas, fica condicionâdâ à rcalizaçâo de estudo, pelos

órgãos ê pêlâs entidades que nãô pertiÕiperâm do registrô de preços, que demonslre a vantajosidade para

a administraÇáo pública estadualda utilizaçáo da ata de regislro de preços.

3.2 - Cabetá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas. oplar pela aceitaçáo ou não do fornecimento, desde que esle fornecimênto náo pre.judique

as obÍigâções ântêriormenle assumidas com o órgáo gerenciedoÍ e órgãos perticipântes.

3.3 - As aquisições ou contratações adicionâis â que se refere esle ilem não pode.ão exceder, por órgáo

ou entidâde, â cinquentâ por cênto dos quântitetivos dos itêns do instrumênto convocâtório e regislrâdos

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgâos participantes.

3.4 - As âdesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item Íegistrado na ata dê registro de preÇos parâ o órgão gerenciedor e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.4.1 - Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas

enquadradas no âÍtigô 34 da Lei n' 1'1.488, de 2007, o órgáo gerenciador somenle autoriza rá a adesáo

caso o valor da contrâtâçáo pretendida pelo aderente, somado aos valoÍes das contralações já previstas

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, náo ultrapâsse o limite

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdáo TCU n'295712011 - Pr.

3.5 - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os alos Íelativos à cobranÇa do cumprimento

Íornecedor das obrigaçôes conlratualmente âssumidas e a aplicâção, obseÍvada a ampla defese e o

AssesôoÍia de Conlretos
Av Magâltrães BâÍatâ n" 992 - BáiÍro: Sâo Braz - Belêm'Pá - CEP: 6606Í!281, Fone/Fâ,c (91) 3265€605

E-mail: conlÍaloshol@qmail com / asconl@oohirlovola oa oov br
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BOLSA COLETORA 'SlSTEl\ilA FECHADO' PARA
ARI,i]AZENAGEM E DESCARTE DE GRANOES
VoLUMES oe secneçÀo (ATE 2 LtrRos), No
TAMANHO 1 í ,00 X 21 ,00 X 14,50 CM,
CONFECC ONADA ETI POL ETILENO COM
VÁLVULÁ ANTI-TRANSBoRDAIVIENTo QUE
rt PÊDE o REToRNo DA sEcREÇÁo PARA A
REDE DE vÁcuo, PARA ulLtzAcÃo E[,
Drsposrrvo euE pERr\rrA n ronúçÃo oe
CIRCUITO INTEGRADO DE 4 (QUATRO) BOLSAS

UND 924 R$ 74,00

ACOI\íPANHADA DE SACO DE LIXO INFECTANTE
VERIUELHo PARA SEGREGAçÂo E
TRANSPORTE DA BOLSA CONFORME ITEI,,I
5,4,1 RDC 306 DA ANVISA.
stsrEMA DE ASptRAçÃo FTNAL
FAB: ROSS MEDICAL
REG. ANVISA: 80400320012

VALOR TOTAL DA ATA

R$ 68.376 00

R$ 22E.216,00
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